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A Coinniissão G e o g r a p h i c a e Geológica. 

A r t i g o 11. A ' 2.» Secç i o i icumjirá o q i : fòr relal iv» : 

A s Ob ras P u b l i c a s . 

A s Es t radas de ferro. 

A ' s E s t r a d a s e1 c a m i n h o s c o m m u n s e de rodagem. 

A ' mineração. 

A o s negócios do C o m m e r c i o , com excepção dos já subord inados n ou 

tras Secre ta r ias de E s t a d o . 

A o s negócios da i n d u s t r i a . 

A o s y s thema de pezos e m e d i d a s . 

A o serviço astronômico e meteorológico. 

A ' illuminação pub l i c a . 

A o abastec imento de agua e ao ser . iço de e.xgottos. 

A o orçamento das despezas dos d iversos serviços que co r r em pela 

S e c r e t a r i a da A g r i c u l t u r a . 

A ' aber tura de créditos extraordinários e supp lementares . 

A ' escripturação e classificação das despezas da Sec re ta r i a da A g r i c u l 

t u r a . 

A ' expedição das ordens de pagamento de qua l que r quant ia a cargo do 

Sec r e t a r i o da A g r i c u l t u r a . 

C A P I T U L O I V 

DO P E S S O A L 

A r t i g o 12 . X i s Sec re ta r i as de In t e r i o r , da Justiça e da A g r i c u l t u r a , 

C o m m e r c i o c Übras P u b l i c a s haverá um Di rec to r G e r a l , u m P o r t e i r o e uir 

C o n t i n u o ; e em c a l a u m a das respect ivas Secções um Ghefe , um 1.° O M i -

c i a i , u in 2.° OmV.ial e do is A m a n u e n s e s , que perceberão os venc imentos 

l ixados na tabeliã annexa a este Decre to , v i go rando de 1." do corrente mez 

e m d iante . 

C A P I T U L O V 

D I S P O S I Ç Õ E S iii;n.\iis 

A r t i g o 13. Os serviços que não es t i v e r em expressamente eommet t i dos 

és novas Sec r e ta r i a s correrão por aq . i c l l a c o m que ma i s se r e l a c i o n a r e m , 

para o que o P r e s i d en t e do Es tado dará as necessárias o rdens . 

A r t i g o 14 . A s Sec r e ta r i a s do In te r i o r , da Justiça o d a A g r i c u l t u r a , 

C o m m e r c i o c Obras P u b l i c a s reger-se-áo p rov i s o r i amen t e e n a parte a p p l i c a -

ve l , pelas disposições do R e g u l a m e n t o expedido a 30 de A b r i l de Wii para 

a Sec r e ta r i a do G o v e r n o . 

A r t i g o 15 . Ficará ext ineta com a publicação do presente Decre to a a " -

tua l Sec r e ta r i a do G o v e r n o . 

A r t i g o 1G. O s empregados dessa repartição que forem conse r vados pas 

sarão a ler exercício nas d iversas Se c r e t a r i a s , s e r v indo c om os seus títulos 

anter io res os que não forem p r o m o v i d o s e fazendo-se a necessária apo^t i l la 

nos d a q u e l l e s que ob t i v e r em accesso . 

A r t i g o 17. Depo is de c inco annos de exercício, não poderão os c m -

prcg . id j s das Sec re ta r i as de Es tado e das repartições a el las s u b o r d i n a d a s 

perder os respect ivos logares s in. lo em v i r tude de sentença c r i m i n a l ou de 

processo a d m i n i s t r a t i v o , c m que se demons t r e superven iente i n capac idade 

phys i c a ou m o r a l . 

A r t i g o lü. F i c a conced ido i g u a l d i r e i t o aos actu.ies lunccionaríos pú

bl icos do E s t a l o que passa rem para as novas Sec re ta r i as ou para as repar 

tições a el las subo rd inadas e que já h o u v e r e m comp le tado o tempo dc que 

tra ta a disposição antecedente . 

A r t i g o 10. Os que a inda não o h o u v e r e m a l t i n g i d o , contarão o p razo 

r e f e r ido da epoelia em que en t r a ram para as repartições em que es t i v e r em 

.serv indo na dato da publicação do presente Decre to . 

A r t i g o 20 . Os Secretários de E s t a d o poderão ( h a m a r para Of f i c ia l de 

G a b i n e t e qustqupr empregado da Sec r e t a r i a r e spec t i va ou pessoa de fora da 

Repartição, $£D<H> paga no p r i m e i r o caso a gratificação de 1003X)0 mensaes 

<• no segundo a de 3U030O0 l a m b e m mensaes . 

A r t i g o 2 1 . Os empregados das d i ve rsas Secre ta r ias serão nomeados 

ipulo P r e s i d e n t e do Es tado sobre proposta do respect ivo S e c r e t a r i o ; os 

a m a n u e n s e s , por te i ro e con t inuo serão n o m e a d o s pelo Sec re ta r i o de E s t a d o 

j i o r proposta do respec t i vo D i r e c t o r G e r a l . 

A r t i g o 2 2 . P a r a as nomeações de amanuenses precederá concurso s o -

•lire a aptidão l i t t e rar ia em matérias que oppor tunamente serão de t e rmioadas 

« I H r e gu l amen to espec ia l ; e, pa ra as promoções a o s ' o u t r o s cargos será a t t en -

<lida a habilitação pro f i ss iona l ge ra lmente obse rvada e attestada pelo r e s p e c t i -

» o >•'.,<•, », ndu que a an t i gu idade somente prevalecerá e m i g u a l d a d e de b a 

julação p ro f i s s i ona l . 

A r t i g o 2 3 . O s empregados actuae.s que não fo rem p romov idos ou r e 

m o v i d o s , continuarão a s e r v i r c o m os mesmos títulos. 

A r t i g o 2 Í . Sempre que se derem promoções ou remoções serão expe

didos novos títulos, cessando a pra t i ca de faze rem-se apost i l las em títulos 

ante r i o res . 

A r t i g o 25 . R e v o g a m - s e as disposições em c on t ra r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , em 1.» de M i r ço d : H r 2 . 

J . A . D E C E R I J U E I R A C E S A R 

V I C E N T E D E C A R V A L H O . 

M . P . D E S I Q U E I R A C A M P O S . 

A L F R E D O M A I A . 

L 

Tnl><-lla <1<>M vencimentos tios empregados das jSecre-
tai-la» cio Inter ior , <ln Just içae <la Ag r i cu l t u r a , C o m 
mer r l o e Obras I*ul>lie«is. 
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P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de Sáo P a u l o , em 1." de Março de 1S.)2. 

J . A . D E C E R I J U E I R A C E S A R . 

V I C E N T E D E C A R V A L H O . 

M . P . D E S I Q U E I R A C A M P O S . 

A L F R E D O M A I A . 

D E C R E T O N. 30 
D E 10 D E M A R Ç O D E 1892 

Creu a repartição da Estatística e do Arcliico do Estado 

O V i c e - P r e s i d e n l e do E s t a d o : 

U s a n d o da attiibuiçâo con fe r ida pelo ar t igo 41 das disposições geraes 
da L e i n.° 15 de 11 de N o v e m b r o u l t i m o : 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° F i c a creada a repartição da Estatística e do A r c h i v o do E s 

tado , a qua l se incumbirá da execução de todos os trabalhos re lat ivos aos 

d i v e r sos r a m o s de estatística, con fo rme o r egu lamento que depois expedirá o 

Sec r e ta r i o do Inter ior , cabendo- lhe a inda a guarda , coordenação e c l a s s i f i c a 

ção de todos os pape is , documentos e l i v r o s att inentes ao D i r e i t o C o n s t i t u 

c i o n a l , á H i s t o r i a P o l i t i c a e A d m i n i s t r a t i v a , á Legislação e á G e o g r a p h i a de 

São P a u l o , e de todos os dema is que as auctor idades competentes d e t e r m i 

na r em que a l l i se depos i t em. 

A r t i g o 2.o A repartição da Estatística e do A r c h i v o do Es tado (içará 

s u b o r d i n a d a 4 Sec r e t a r i a do Inter ior . 

A r t i g o 3 . " Terá, além dos empregados extraordinários a que se refere o 
ar t i go 31 da L e i n.° 15 de 11 de N o v e m b r o do anno f indo , ma i s o seguinte ! 

pessoa l : 

U m d i r e c t o r , 

U m o f f i c i a l , 

U m a r eb i v i s t a , 

U m a judante do a r c h i v i s t a , 

D o u s A m a n u e n s e s , 

U m servente . 

A r t i g o 4.° Os venc imentos desse pessoal serão os constantes da s e 

gu in te : 


